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§1ºA atualização de que trata o caput seguirá a correspon-
dência de atividades prevista no anexo B desta Instrução.

§2º Quando não houver correspondência direta da atividade
registrada, deve-se fazer novo enquadramento da atividade, esco-
lhendo-se a mais compatível no anexo B5 da Portaria 56-CO-
LOG/2017.

Art. 8ºA armazenagem ou o transporte de PCE, como ati-
vidade-meio da empresa, deverá ser apostilada como prestação de
serviço (próprio) armazenagem ou prestação de serviço (próprio)
transporte, conforme o tipo de PCE, respectivamente.

Art. 9º Considera-se estande de tiro credenciado no Exército,
para fins do previsto no inciso III, do §3º do art. 12 do Decreto 5123,
de 1º de julho de 2004, aquele apostilado ao registro de pessoa
jurídica.

§1ºA documentação para apostilamento de estande de tiro de
que trata o caput compreende:

I - autorização do poder público municipal quanto a sua
localização; e

II - comprovação das condições de segurança operacional do
estande.

§2º As condições de segurança de que trata o inciso II do
caput podem ser atestadas por engenheiro inscrito regularmente no
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA), mediante
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART).

Art. 10. Ficam incluídas as atividades com tipo de PCE no
anexo B5 da Portaria 56-COLOG/2017, de acordo com o anexo C
desta Instrução.

Art. 11. Ficam alteradas as atividades do anexo B5 da Por-
taria 56-COLOG/2017, de "prestação de serviço-procurador de pessoa
física" e "prestação de serviço-procurador de pessoa jurídica", ambas
para "prestação de serviço-procurador".

Art. 12. Fica estabelecido o prazo de trezentos e sessenta e
cinco dias, a contar da data de entrada em vigor desta Instrução, para
que o prestador de serviço-procurador e as pessoas jurídicas que
exercem atividades com explosivos se adequem à Portaria 56-CO-
LOG/2017, no que se refere às exigências relativas ao registro no
Exército.

Parágrafo único. Para as pessoas jurídicas já registradas, a
adequação dar-se-á por ocasião da revalidação do registro, observado
o prazo previsto no caput.

Art. 13. As categorias de controle de que trata o art. 10 do
Regulamento aprovado pelo Decreto nº 3.665, de 20 de novembro de
2000, não deverão ser consideradas para fins de concessão e/ou re-
validação de registro no Exército.

Art. 14. A mudança na razão social de que trata o art. 15 da
Portaria nº 56-COLOG/2017 implica processo de apostilamento ao
registro.

Art. 15. Determinar que esta Instrução entre em vigor na
data de sua publicação.

Anexos: Disponíveis na página da DFPC na internet:
w w w. d f p c . e b . m i l . b r

A - APOSTILAMENTO AO REGISTRO DE FÁBRICA-
D O C U M E N TA Ç Ã O

B - TABELA DE CORRESPONDÊNCIA DE ATIVIDA-
DES

C - ATIVIDADES INCLUÍDAS NO ANEXO B5 DA PORT
Nº 56-COLOG/2017

Gen Bda IVAN FERREIRA NEIVA FILHO

Art. 2o O Ministério da Educação - MEC, em parceria com
os sistemas públicos de ensino dos estados, Distrito Federal e mu-
nicípios, apoiará a alfabetização e o letramento dos estudantes até o
final do 3o ano do ensino fundamental, em escolas rurais e urbanas.

§ 1o As ações desenvolvidas no âmbito do PNAIC se ca-
racterizam:

I - pela integração e estruturação de ações de formação,
materiais e referenciais curriculares e pedagógicos que contribuam
para a alfabetização e o letramento;

II - pelo compartilhamento da gestão do Programa entre a
União, estados, Distrito Federal e municípios; e

III - pela garantia dos direitos de aprendizagem e desen-
volvimento, a serem aferidos por meio de avaliações externas.

§ 2o As ações do PNAIC terão como foco os estudantes da
pré-escola e do ensino fundamental, cabendo aos professores, co-
ordenadores pedagógicos, gestores escolares e gestores públicos uma
responsabilidade compartilhada no alcance do direito da criança de
escrever, ler com fluência e dominar os fundamentos da Matemática
no nível recomendável para sua idade.

§ 3o As ações de formação serão conduzidas e monitoradas
no âmbito dos estados, do Distrito Federal e dos municípios, re-
forçando a responsabilização das redes de ensino pelo desenvolvi-
mento das atividades e resultados do Programa.

Art. 3o Fica instituída a ação de formação no âmbito do
Programa Novo Mais Educação - PNME, criado por meio da Portaria
MEC no 1.144, de 10 de outubro de 2016, com o objetivo de melhorar
a aprendizagem dos alunos do ensino fundamental em Língua Por-
tuguesa e Matemática.

Art. 4o A adesão às ações do PNAIC e às ações de formação
do PNME será formalizada em instrumento próprio a ser dispo-
nibilizado pelo MEC.

Art. 5o As ações de formação do PNAIC e do PNME têm
por objetivos:

I - garantir que todos os estudantes dos sistemas públicos de
ensino estejam alfabetizados, em Língua Portuguesa e em Matemá-
tica, até o final do 3o ano do ensino fundamental;

II - reduzir a distorção idade-série na Educação Básica;
III - melhorar o Índice de Desenvolvimento da Educação

Básica - IDEB; e
IV - contribuir para o aperfeiçoamento do desempenho dos

professores.
Art. 6o As ações do PNAIC e do PNME compreendem os

seguintes eixos:
I - Formação Continuada:
a) formação em serviço dos coordenadores pedagógicos da

educação infantil, dos professores da pré-escola, dos coordenadores
pedagógicos e professores do 1o ao 3o ano do ensino fundamental e
de classes multisseriadas que possuem alunos desses anos, dos ar-
ticuladores e mediadores de aprendizagem das escolas das redes pú-
blicas de ensino participantes do PNME;

b) formação e constituição de uma rede de formadores para
a pré-escola e educação infantil, para o 1o ao 3o ano do ensino
fundamental e para o PNME;

II - Materiais Didáticos, Literatura e Tecnologias Educa-
cionais:

a) livros didáticos de 1o, 2o e 3o ano do ensino fundamental
e respectivos manuais do professor a serem distribuídos pelo Pro-
grama Nacional do Livro Didático - PNLD;

b) obras pedagógicas complementares aos livros didáticos
distribuídos pelo PNLD - Obras Complementares;

c) obras de referência, de literatura e de pesquisa distribuídas
pelo Programa Nacional Biblioteca na Escola - PNBE;

d) obras de apoio pedagógico aos professores, distribuídas
por meio do PNBE;

e) tecnologias educacionais de apoio à alfabetização;
III - Avaliação:
a) avaliação externa universal ao final do 5o e 9o ano do

ensino fundamental, aplicada pelo INEP;
b) avaliação externa universal do nível de alfabetização, apli-

cada pelo INEP;
c) avaliações periódicas, aplicadas pelas próprias redes de

ensino, a partir de instrumentos padronizados e o registro em sistema
adequado ao monitoramento das ações aprovadas no Plano de Ges-
tão;

d) avaliação de aprendizagem realizada periodicamente pelas
próprias escolas, para orientar ações de apoio e reforço pedagógico
aos alunos nas dimensões de Leitura, Escrita e Matemática;

IV - Gestão:
a) constituição de Comitês de Gestão Nacional, Estadual e

do Distrito Federal, organizados na forma abaixo:
i) Comitê Gestor Nacional: responsável pela coordenação e

avaliação em âmbito nacional, presidido pela Secretaria de Educação
Básica do Ministério da Educação - SEB-MEC, com a participação
do Conselho Nacional dos Secretários Estaduais de Educação - Con-
sed, da União Nacional dos Dirigentes Municipais de Educação -
Undime e representantes de outro s órgãos e entidades que o Comitê
julgar conveniente;

ii) Comitê Gestor Estadual para a Alfabetização e o Le-
tramento: comitê instituído em cada estado, composto pelo coor-
denador estadual, coordenador Undime, coordenador de gestão e co-
ordenador de formação, responsáveis por identificar os resultados das
escolas públicas da Unidade da Federação - UF nas avaliações ex-
ternas nacionais e outras avaliações conduzidas pelas unidades fe-
deradas, municípios ou pelas próprias escolas; pelo estabelecimento
de metas de desempenho dos alunos; pelo acompanhamento, apro-
vação e monitoramento das estratégias de gestão e das ações de apoio
didático-pedagógico previstas para a formação e pelo compromisso
solidário de elevar a qualidade do processo de alfabetização, le-
tramento e aprendizagem na idade certa dos estudantes;

iii) No Distrito Federal, o Comitê Gestor para a Alfabe-
tização e o Letramento será composto pelo coordenador estadual,
coordenador de gestão e coordenador de formação, responsáveis por
identificar os resultados das escolas públicas da UF nas avaliações
externas nacionais e outras avaliações conduzidas pela unidade fe-
derada ou pelas próprias escolas; pelo estabelecimento de metas de
desempenho dos alunos; pelo acompanhamento, aprovação e mo-
nitoramento das estratégias de gestão e das ações de apoio didático-
pedagógico previstas para a formação e pelo compromisso solidário
de elevar a qualidade do processo de alfabetização, letramento e
aprendizagem na idade certa dos estudantes;

b) definição e disponibilização, pela SEB, de sistemas de
monitoramento das ações pactuadas, sem prejuízo do uso integrado
com as ferramentas e protocolos instituídos pelos entes federados com
a mesma finalidade; e

c) consolidação da estrutura de governança e gestão voltadas
para o acompanhamento das formações e ações nas escolas.

Art. 7o Os Comitês Gestores Estaduais e as equipes mu-
nicipais, estaduais e distrital de coordenadores locais, regionais e
estaduais representam instância de gestão compartilhada entre es-
tados, municípios e o Distrito Federal, responsáveis pelo estabele-
cimento de metas a serem alcançadas em cada escola e pelo mo-
nitoramento e avaliação das ações voltadas à pré-escola e ensino
fundamental, com foco na alfabetização das crianças do 1o ao 3o ano
do ensino fundamental.

Art. 8o Caberá ao INEP:
I - aplicar as avaliações externas do nível de alfabetização

em Língua Portuguesa e Matemática; e
II - aplicar as avaliações externas em Língua Portuguesa e

Matemática, para alunos concluintes do 5o e 9o ano do ensino fun-
damental.

Art. 9o Caberá ao MEC:
I - definir em documento orientador as diretrizes para a

formação das equipes de gestão para o acompanhamento da pro-
gressão da aprendizagem dos alunos da sua área de atuação;

II - apoiar os sistemas públicos de ensino na formação em
serviço dos formadores estaduais, regionais, locais, articuladores da
escola, mediadores de aprendizagem, coordenadores pedagógicos,
professores da pré-escola e professores do 1o ao 3o ano do ensino
fundamental nas redes de ensino que aderirem às ações do PNAIC e
do PNME;

III - conceder bolsas de estudo no âmbito do PNAIC e do
PNME;

IV - fornecer materiais didáticos, literários e tecnologias pre-
vistos no artigo 6o desta Portaria às redes de ensino que aderirem às
ações do PNAIC e do PNME;

V - apoiar a gestão e o monitoramento local das ações
aprovadas no Plano de Gestão;

VI - apoiar as escolas na organização de ambientes nas salas
de aula, biblioteca, corredores e outros espaços comuns, com o pro-
pósito de estimular a leitura, a escrita e a consolidação da alfa-
betização para estudantes das séries iniciais e outros que possam ser
beneficiados; e

VII - apoiar financeiramente os sistemas públicos de ensino
dos estados e do Distrito Federal na impressão e distribuição de
recursos didáticos, desde que observados os requisitos presentes na
Resolução CD/FNDE no 10, de 04 de dezembro de 2015, e na Por-
taria MEC no 279, de 6 de março de 2017.

Art. 10. Caberá aos estados, ao Distrito Federal e aos mu-
nicípios:

I - aderir ao PNAIC e elaborar Plano de Gestão e Plano de
Formação contendo estratégias de formação, monitoramento das
ações e de avaliação periódica dos estudantes;

II - aderir às ações de formação do PNME, integrando suas
práticas com as do PNAIC;

III - promover a participação das escolas de sua rede de
ensino nas avaliações realizadas pelo INEP;

IV - instituir e viabilizar o funcionamento do Comitê Gestor
no âmbito do Estado ou Distrito Federal;

V - gerenciar e monitorar a implementação, execução e os
resultados das ações do PNAIC e do PNME em seu território;

VI - designar coordenadores para se dedicarem às ações do
PNAIC e do PNME e alocar equipe necessária para a sua gestão,
inclusive nas unidades regionais;

VII - selecionar os participantes de sua rede de ensino e
custear o seu deslocamento e a sua hospedagem para os eventos de
formação;

VIII - fomentar e garantir a participação de coordenadores
pedagógicos e professores de instituições públicas que ofertam a pré-
escola, de coordenadores pedagógicos e professores de instituições
que ofertam o 1o, 2o e 3o ano do ensino fundamental, de articuladores
da escola e mediadores de aprendizagem das escolas de sua rede de
ensino participantes do PNME nas atividades de formação, sem pre-
juízo da carga-horária em sala de aula, custeando o deslocamento e a
hospedagem, sempre que necessário;

IX - disponibilizar assistência técnica às escolas com maiores
dificuldades na implementação das ações do PNAIC e das ações de
formação do PNME;

X - promover a articulação das ações do PNAIC com o
PNME, onde houver, priorizando o atendimento das crianças da pré-
escola e do 1o, 2o e 3o ano do ensino fundamental como garantia de
educação integral e complementação e apoio pedagógico àquelas com
maiores dificuldades de aprendizagem;

XI - estabelecer metas para cada escola, a partir da análise
das avaliações externas nacionais ou de outros instrumentos de ava-
liação próprios, buscando que o maior número possível de estudantes
termine o 3o ano com fluência na leitura, domínio do Sistema de
Escrita Alfabética e dos fundamentos da Matemática, alcançando ní-
veis adequados de alfabetização e de aprendizagem;

Ministério da Educação
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 826, DE 7 DE JULHO DE 2017

Dispõe sobre o Pacto Nacional pela Al-
fabetização na Idade Certa - PNAIC, suas
ações, diretrizes gerais e a ação de for-
mação no âmbito do Programa Novo Mais
Educação - PNME.

O MINISTRO DE ESTADO DA EDUCAÇÃO, no uso da
atribuição que lhe confere o art. 87, inciso II, parágrafo único, da
Constituição Federal, e considerando o disposto nas Leis no 9.394, de
20 de dezembro de 1996; no 11.273, de 06 de fevereiro de 2006; no

13.005, de 25 de junho de 2014; no 12.801, de 24 de abril de 2013;
e no art. 2o do Decreto no 6.094, de 24 de abril de 2007; no art. 2o do
Decreto no 8.752, de 9 de maio de 2016; e no art. 1o, parágrafo único
do Decreto no 7.084, de 9 de maio de 2010, resolve:

CAPÍTULO I
DA IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS
Art. 1o Esta Portaria dispõe sobre ações e diretrizes gerais do

Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - PNAIC, que passa
a abranger:

I - a alfabetização em língua portuguesa e em matemática;
II - a realização de avaliações com foco na alfabetização,

pelo Instituto Nacional de Estudos e Pesquisas Educacionais Anísio
Teixeira - INEP; e

III - o apoio gerencial, técnico e financeiro aos entes que
tenham aderido às ações do PNAIC, para sua efetiva implemen-
tação.

Parágrafo único. No âmbito da Educação Básica, de acordo
com o art. 210 da Constituição Federal, e a Resolução CNE/CEB no

5, de 22 de junho de 2012, será assegurada às comunidades indígenas
a utilização de suas línguas maternas e processos próprios de apren-
dizagem, em ações a serem regulamentadas em portaria específica.

jussara.faria
Realce
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XII - apoiar a organização de atendimento especial aos es-
tudantes que apresentem dificuldades no processo de alfabetização,
com recursos pedagógicos, humanos e de tempo adicionais com foco
na melhoria de aprendizagem;

XIII - assegurar espaço físico e material de apoio adequados
para os encontros presenciais da formação;

XIV - orientar os coordenadores pedagógicos da educação
infantil e professores da pré-escola, os coordenadores pedagógicos e
professores do 1o ao 3o ano do ensino fundamental e os articuladores
da escola e mediadores de aprendizagem do PNME;

XV - selecionar os formadores que ministrarão o curso de
formação e incluir professores da rede pública que tenham reco-
nhecida experiência e resultados educacionais de elevado padrão no
grupo de formadores que organizarão as oficinas nas escolas;

XVI - observar o disposto no Documento Orientador das
ações de formação continuada do PNAIC e do PNME; e

XVII - realizar a formação necessária à equipe de gestão
para o atendimento das diretrizes estabelecidas pelo Ministério da
Educação quanto ao acompanhamento e monitoramento da progressão
da aprendizagem dos alunos da rede a que está vinculada.

Art. 11. O Plano de Gestão e o Plano de Formação de que
trata o inciso I do art. 10 deverão ser validados pelo Comitê Gestor
Estadual para a Alfabetização e o Letramento.

Art. 12. As instituições de ensino superior públicas serão
responsáveis pela realização de projeto de pesquisa e de desenvol-
vimento de metodologia associados ao Programa, conforme diretrizes
básicas a serem estabelecidas pela SEB.

CAPÍTULO II
DA FORMAÇÃO CONTINUADA E DAS ATIVIDADES

DE PESQUISA
Art. 13. A formação continuada ofertada no âmbito do

PNAIC e do PNME será realizada preferencialmente em serviço, nas
escolas com classes de pré-escola e ensino fundamental, especial-
mente no ciclo de alfabetização, e tem como objetivo apoiar os
professores, coordenadores pedagógicos, articuladores da escola e
mediadores de aprendizagem a planejarem suas ações e adotarem
estratégias didático-pedagógicas que permitam aos estudantes da pré-
escola e do ensino fundamental alcançarem os objetivos de apren-
dizagem estabelecidos para cada etapa e para o ciclo de alfabe-
tização.

Parágrafo único. São públicos-alvo da formação continuada
em serviço:

I - os coordenadores pedagógicos de instituições que aten-
dam do 1o ao 3o ano do ensino fundamental, em efetivo exercício;

II - os professores do 1o ao 3o ano do ensino fundamental,
incluídos os que atuam em turmas multisseriadas e multietapa, em
efetivo exercício;

III - os professores de instituições públicas de educação
infantil que atendam a pré-escola, em efetivo exercício;

IV - os coordenadores pedagógicos de instituições públicas
de educação infantil que atendam a educação infantil, em efetivo
exercício;

V - os articuladores da escola; e
VI - os mediadores de aprendizagem.
Art. 14. A formação continuada orientada para a aprendi-

zagem dos alunos será ofertada em serviço, incluindo-se, na carga
horária dessa formação, não somente momentos presenciais, mas ati-
vidades mediadas por tecnologias, tais como webconferência e mi-
nicursos on-line, e as que os coordenadores pedagógicos, articula-
dores da escola, mediadores de aprendizagem do PNME e professores
desenvolverem na escola ou em sala de aula com os alunos.

Parágrafo único. Para efeito de certificação, deverá ser cum-
prida a carga horária mínima definida pela SEB em Documento
Orientador das ações de formação continuada, com formação pre-
sencial, atividades em serviço, estudos, elaboração de sequências di-
dáticas, produção de materiais e atividades práticas em sala de au-
la.

Art. 15. A formação continuada de coordenadores pedagó-
gicos e professores do 1o ao 3o ano do ensino fundamental, incluídos
os que atuam em turmas multisseriadas e multietapa, utilizará ma-
terial de formação e apoio à prática docente, com foco na apren-
dizagem do aluno, obedecidas as normas da Portaria MEC no 279, de
6 de março de 2017, e da Resolução CD/FNDE no 10, de 4 de
dezembro de 2015.

Art. 16. A formação continuada de professores e coorde-
nadores pedagógicos da educação infantil, articuladores da escola e
mediadores de aprendizagem utilizará material de formação e apoio à
prática docente, com foco na aprendizagem do aluno, obedecidas as
diretrizes estabelecidas pelo MEC.

Art. 17. A formação continuada ofertada por instituições de
ensino superior públicas ou centros de formação de professores re-
gularmente instituídos pelas redes de ensino será ministrada aos res-
ponsáveis pela formação dos coordenadores pedagógicos da educação
infantil e professores da pré-escola, coordenadores pedagógicos dos
anos iniciais, professores alfabetizadores e, também, dos articuladores
da escola e mediadores de aprendizagem, no âmbito do PNME.

Art.18. A formação continuada contempla o pagamento de
bolsas para:

I - Equipe de Gestão:
a)Coordenador Estadual;
b)Coordenador Undime;
c)Coordenador de Gestão;
d)Coordenador Regional;
e)Coordenador Local;
II - Equipe de Formação:
a)Coordenador de Formação;
b)Formador Estadual;
c)Formador Regional;
d)Formador Local;
III - Equipe de Pesquisa:
a)Coordenador de Pesquisa; e
b ) P e s q u i s a d o r.
Parágrafo único. As bolsas referidas no caput serão con-

cedidas pelo MEC, nos termos da Lei no 11.273, de 6 de fevereiro de
2006, de acordo com forma e valores definidos por Portaria Mi-
nisterial e resolução específica do Fundo Nacional de Desenvolvi-
mento da Educação - FNDE, sendo vedado aos participantes o re-
cebimento de outra bolsa de estudo e pesquisa de outro programa de
formação continuada regido pela referida Lei.

CAPÍTULO III
DOS REQUISITOS PARA OS PARTICIPANTES DA FOR-

MAÇÃO CONTINUADA E DAS ATIVIDADES DE PESQUISA
Art. 19. Os coordenadores estaduais, indicados pelas secre-

tarias de educação estaduais e distrital, os coordenadores Undime, de
livre indicação pela seccional estadual da Undime, os coordenadores
regionais, indicados pelos comitês gestores estaduais para alfabe-
tização e letramento, os coordenadores locais, indicados pelas se-
cretarias de educação municipais e distrital, deverão atender aos se-
guintes requisitos:

I - ser professor da rede pública;
II - ter experiência na coordenação de projetos ou progra-

mas;
III - possuir amplo conhecimento da rede de escolas, dos

gestores escolares e dos docentes envolvidos no ciclo de alfabe-
tização;

IV - ter capacidade de se comunicar com os atores locais
envolvidos no ciclo de alfabetização e de mobilizá-los;

V - ter familiaridade com os meios de comunicação vir-
tuais;

VI - ter experiência no ciclo de alfabetização; e
VII - ter experiência em gestão e supervisão pedagógicas.
Parágrafo único. O previsto no inciso I deste artigo não se

aplica ao coordenador Undime.
Art. 20. O coordenador de gestão, indicado pelo coordenador

estadual e pelo coordenador Undime, deverá atender aos seguintes
requisitos:

I - ser professor da rede pública;
II - ter experiência na área de formação de professores ou na

coordenação de projetos ou programas;
III - possuir conhecimento de processos licitatórios, de ges-

tão de processos e gerenciamento de projetos; e
IV - ter capacidade de se comunicar com os atores locais

envolvidos na estrutura de gestão e mobilizá-los.
Art. 21. O coordenador de formação deverá ser indicado pelo

coordenador estadual e pelo coordenador Undime, que o escolherão,
prioritariamente, entre aqueles que atendam aos seguintes requisitos:

I - ser professor de instituição formadora pública ou centro
de formação de professores regularmente instituído pelas redes de
ensino;

II - ter experiência na área de formação continuada de pro-
fissionais da educação básica; e

III - possuir titulação de mestrado ou doutorado.
Art. 22. Os formadores estaduais, no âmbito do PNAIC e

PNME, serão selecionados pelo coordenador de formação, em pro-
cesso de seleção público, respeitando-se os pré-requisitos estabele-
cidos para a função quanto à formação e à experiência exigidas,
dentre candidatos que reúnam as seguintes características:

I - ter experiência na área de formação na qual atuarão, seja
educação infantil, alfabetização ou acompanhamento pedagógico dos
alunos com dificuldades de aprendizagem;

II - ser licenciado;
III - possuir titulação de especialização, mestrado ou dou-

torado em Educação ou estar cursando pós-graduação na área de
Educação; e

IV - ser profissional da educação da rede pública.
Parágrafo único. A seleção dos formadores poderá consi-

derar, para compor a equipe, coordenadores pedagógicos e profes-
sores de escolas com elevados índices de alfabetização, ainda que não
atendam ao inciso III deste artigo.

Art. 23. Os formadores regionais serão selecionados pelo
coordenador de formação, em processo de seleção público, respei-
tando-se os pré-requisitos estabelecidos para a função quanto à for-
mação e à experiência exigidas, dentre candidatos que reúnam as
seguintes características:

I - ter experiência na área de formação na qual atuarão, seja
educação infantil, alfabetização ou acompanhamento pedagógico dos
alunos com dificuldades de aprendizagem; e

II - ser licenciado.
Parágrafo único. A seleção dos formadores deverá considerar

coordenadores pedagógicos e professores das escolas com melhores
índices de alfabetização para compor a equipe.

Art. 24. Os formadores locais serão escolhidos pelo coor-
denador local, em processo de seleção público, dentre candidatos que
reúnam as seguintes características:

I - ser professor da rede pública de ensino que promove a
seleção;

II - ter participado de programas de formação continuada de
professores nos últimos 3 (três) anos ou ser coordenador pedagógico,
professor da pré-escola ou do ciclo alfabetização com resultados re-
conhecidos na escola e na rede de ensino onde atua; e

III - ter disponibilidade para dedicar-se ao curso e à mul-
tiplicação junto aos coordenadores pedagógicos, professores e ar-
ticuladores da escola do PNME.

§ 1o Na ausência de candidatos que atendam aos requisitos
previstos no inciso II, a Secretaria de Educação deverá promover a
seleção mediante análise de currículo dentre os candidatos que pre-
encham, no mínimo, os seguintes requisitos:

I - ser profissional do magistério da rede;
II - ter licenciatura; e
III - possuir experiência comprovada na formação de co-

ordenadores pedagógicos e professores.
§ 2o Os requisitos previstos no § 1o deverão ser documen-

talmente comprovados pelo formador local junto ao coordenador lo-
cal.

§ 3o Para a formação continuada no âmbito da pré-escola, o
formador local deverá ser indicado entre os coordenadores peda-
gógicos que atuem em instituições de ensino de educação infantil.

§ 4o Na hipótese de não haver coordenadores pedagógicos
para o exercício da função, o formador local deverá ser escolhido
entre os professores que apresentam práticas reconhecidas na escola
ou na rede de ensino no âmbito da educação infantil.

Art. 25. O coordenador de pesquisa, para participação no
Programa será selecionado entre professores efetivos de instituições
públicas de ensino superior, com experiência na área de formação
continuada de profissionais da educação básica e com titulação de
mestrado ou doutorado.

Art. 26. Considera-se pesquisador, para fins de participação
no Programa, estudante devidamente matriculado em curso de pós-
graduação stricto-sensu de instituição pública de ensino superior.

Art. 27. Considera-se coordenador pedagógico, para fins de
participação no programa, o profissional que esteja no exercício da
função de coordenação pedagógica na educação infantil, ou com
turmas do 1o, 2o e 3o ano do ensino fundamental ou nas classes
multisseriadas que possuem alunos desses anos.

Art. 28. Considera-se professor, para fins de participação na
formação, o profissional que esteja no exercício da função docente
em turmas da pré-escola, do 1o, 2o ou 3o ano do ensino fundamental
ou nas classes multisseriadas que possuem alunos desses anos.

Art. 29. O articulador da escola e o mediador da apren-
dizagem são profissionais indicados pela direção da escola parti-
cipante do PNME e devidamente cadastrados no PDDE Interativo.

CAPÍTULO IV
DAS ATRIBUIÇÕES DOS PARTICIPANTES DA FORMA-

ÇÃO CONTINUADA E DAS ATIVIDADES DE PESQUISA
Art. 30. Os coordenadores estaduais, Undime, de gestão,

regionais e locais representam a instância de gestão compartilhada
responsável pelo diagnóstico das escolas, pelo estabelecimento de
metas do nível de habilidades em Leitura, Escrita e Matemática, no
âmbito do PNAIC, e em Língua Portuguesa e Matemática, no âmbito
do PNME, a ser alcançado até o final do ano letivo, pelo acom-
panhamento da evolução da aprendizagem dos alunos, pelo moni-
toramento e pela avaliação da formação em serviço dos professores,
em parceria com a coordenação de formação.

Art. 31. São atribuições do Comitê Gestor Estadual para
Alfabetização e Letramento:

I - realizar reuniões periódicas para acompanhar o plane-
jamento e a execução das ações;

II - planejar as ações no âmbito do programa;
III - coordenar e monitorar o processo de construção, exe-

cução e avaliação do Plano de Gestão e Formação do Estado;
IV - definir a instituição responsável pela formação e cer-

tificação dos participantes;
V - definir os critérios para certificação dos cursistas que

tenham concluído a formação em serviço;
VI - contribuir para o estabelecimento e cumprimento das

metas de alfabetização e letramento em seu estado;
VII - responsabilizar-se pela constituição de equipes espe-

cializadas nos temas alfabetização e letramento, nas coordenadorias
regionais, bem como pela realização de assessoramento técnico;

VIII - coordenar o processo de discussão e disseminação dos
resultados das avaliações e buscar soluções para as dificuldades iden-
tificadas no estado, organizando ações especiais de apoio a escolas
com maior fragilidade;

IX - recomendar a manutenção ou o desligamento dos co-
ordenadores regionais e locais às respectivas secretarias de educa-
ção;

X - acompanhar os resultados das escolas do seu estado nas
avaliações externas nacionais e nas avaliações realizadas pela rede e
próprias escolas ao longo do processo;

XI - planejar as ações pedagógicas, administrativas e fi-
nanceiras para a Alfabetização e o Letramento; e

XII - organizar o calendário acadêmico, a definição dos
polos de formação e a adequação das instalações físicas para a rea-
lização dos encontros presenciais.
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Art. 32. O coordenador estadual deverá assumir as seguintes
atribuições:

I - sugerir ações de aperfeiçoamento do processo de for-
mação e enviá-las à SEB, por meio do Sistema de Monitoramento do
Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade Certa - SisPacto;

II - homologar, no SisPacto, a concessão de bolsas aos par-
ticipantes;

III - identificar boas práticas e disseminá-las;
IV- avaliar o desempenho dos coordenadores regionais;
V - definir a região geográfica de atuação dos coordenadores

regionais;
VI - elaborar e encaminhar relatórios das atividades, por

intermédio do SisPacto; e
VII - participar ou fazer-se representar nas reuniões técnicas

da formação.
Art. 33. O coordenador da Undime deverá assumir as se-

guintes atribuições:
I - acompanhar o desempenho dos coordenadores locais;
II - identificar boas práticas e disseminá-las;
III - mobilizar os municípios para a participação dos Pro-

gramas;
IV - assegurar a imediata substituição de coordenadores lo-

cais que sofram qualquer impedimento no decorrer do curso;
V - elaborar e encaminhar relatórios das atividades, por in-

termédio do SisPacto; e
VI - participar ou fazer-se representar nas reuniões técnicas

da formação.
Art. 34. São atribuições do coordenador de gestão:
I - coordenar ações administrativas relativas à formação, bem

como garantir que as instituições ofereçam a infraestrutura necessária
para o seu desenvolvimento;

II - assegurar a imediata substituição de coordenadores re-
gionais que sofram qualquer impedimento no decorrer do curso;

III - propiciar condições que favoreçam o ambiente de apren-
dizagem, bem como mecanismos que assegurem o cumprimento do
cronograma de trabalho;

IV - coordenar, em parceria com o coordenador de formação,
as atividades pedagógicas de formação e a aplicação de avaliações
formativas elaboradas pela rede e escolas;

V - planejar, em conjunto com o coordenador de formação,
as atividades formativas para os coordenadores regionais;

VI - avaliar o desempenho dos coordenadores regionais, re-
gistrando as avaliações no SisPacto;

VII - ministrar a formação específica em gestão aos co-
ordenadores regionais;

VIII - identificar boas práticas e disseminá-las;
IX - elaborar e encaminhar relatórios das atividades, por

intermédio do SisPacto; e
X - participar ou fazer-se representar nas reuniões técnicas

da formação.
Art. 35. O coordenador regional deverá assumir as seguintes

atribuições:
I - coordenar e monitorar a execução dos programas nos

municípios de sua área de abrangência;
II - fornecer subsídios para o monitoramento, a avaliação e o

replanejamento das ações do Plano de Gestão do Estado juntamente
com o Comitê Gestor Estadual para Alfabetização e Letramento;

III - acompanhar a avaliação periódica dos alunos da rede de
ensino de sua área de abrangência, com o apoio dos coordenadores
locais;

IV - realizar reuniões periódicas com os coordenadores lo-
cais para avaliar a realização das ações;

V - monitorar a frequência dos coordenadores locais nos
encontros de formação;

VI - responsabilizar-se pela análise e pelo envio ao Comitê
Gestor Estadual para a Alfabetização e o Letramento dos relatórios de
gestão produzidos pelos coordenadores locais, indicando ações es-
peciais de apoio a municípios e escolas com maior vulnerabilidade;

VII - coordenar o processo de discussão e disseminação dos
resultados das avaliações nos municípios de sua abrangência e buscar
soluções para as dificuldades identificadas;

VIII - acompanhar os resultados das escolas dos municípios
de sua abrangência nas avaliações externas nacionais e nas avaliações
realizadas pela rede ao longo do processo, e acompanhar a evolução
das metas traçadas;

IX - avaliar o desempenho dos coordenadores locais, re-
gistrando as avaliações no SisPacto;

X - identificar escolas com maior vulnerabilidade e buscar a
resolução dos problemas;

XI - ministrar a formação específica em gestão aos coor-
denadores locais;

XII - identificar boas práticas e disseminá-las; e
XIII - participar dos encontros de formação ministrados pelo

coordenador de gestão.
Art. 36. O coordenador local deverá assumir as seguintes

atribuições:
I - atuar como gestor das ações de formação em seu mu-

nicípio;
II - supervisionar o desenvolvimento dos programas nas es-

colas de seu território, por meio de visitas periódicas e preenchimento
de protocolos de monitoramento para a produção de relatórios de
gestão;

III - cadastrar, no SisPacto, os formadores locais selecio-
nados, bem como os professores, coordenadores pedagógicos, ar-
ticuladores da escola e mediadores de aprendizagem de seu mu-
nicípio;

IV - monitorar a formação em serviço e a realização dos encontros
presenciais ministrados pelos formadores locais nas turmas de coordenadores pe-
dagógicos, professores e articuladores da escola durante o período da formação;

V - inteirar-se da realidade das escolas sob sua respon-
sabilidade, articulando-se com os formadores e com o coordenador
regional para a organização de ações especiais de apoio àquelas com
maior vulnerabilidade;

VI - avaliar os formadores locais quanto à participação nas
atividades de formação em serviço e ao acompanhamento dos pro-
fessores, coordenadores pedagógicos e articuladores da escola, re-
gistrando as informações no SisPacto;

VII - assegurar junto à respectiva Secretaria de Educação, as
condições de deslocamento e hospedagem para participação nos en-
contros presenciais dos formadores locais e dos coordenadores pe-
dagógicos, professores e articuladores da escola, sempre que neces-
sário;

VIII - articular-se com os gestores escolares e coordenadores
pedagógicos para visitar as escolas e acompanhar o desenvolvimento
da aprendizagem dos alunos;

IX - apoiar as ações da Secretaria de Educação na aplicação
das avaliações externas e das que forem realizadas no âmbito da
própria rede e escolas;

X - coordenar o processo de discussão e disseminação das
boas práticas e dos resultados das avaliações no seu município e
buscar soluções para as dificuldades identificadas;

XI - manter canal de comunicação permanente com o Con-
selho Municipal de Educação e com os Conselhos Escolares, visando
disseminar as ações do PNAIC e do PNME, e prestar os escla-
recimentos necessários e encaminhar eventuais demandas à Secretaria
de Educação;

XII - reunir-se regularmente com o titular da Secretaria de
Educação para avaliar a implementação das ações e implantar as
medidas necessárias;

XIII - acompanhar os resultados das escolas de seu mu-
nicípio nas avaliações externas nacionais e a evolução das metas
traçadas; e

XIV - participar dos encontros de formação ministrados pelo
coordenador de gestão.

Art. 37. São atribuições do coordenador de formação:
I - encaminhar à SEB, por intermédio do SisPacto, cópia do

ato administrativo que o designou para exercer a função;
II - assegurar fidedignidade e correção ao cadastramento de

seus dados pessoais registrados no SisPacto;
III - inserir, no SisPacto, o Plano de Trabalho da Formação

no prazo estabelecido pela SEB;
IV - selecionar e coordenar o trabalho dos formadores en-

volvidos na formação;
V - coordenar ações pedagógicas relativas à formação;
VI - zelar pelo cumprimento das metas pactuadas com a SEB

e com os sistemas públicos de ensino;
VII - acompanhar os resultados das escolas do seu estado nas

avaliações externas nacionais promovidas pelo INEP e nas avaliações
formativas efetivadas pela rede e pelas escolas ao longo do processo
e a evolução das metas traçadas;

VIII - providenciar a imediata substituição de formadores
que sofram qualquer impedimento;

IX - elaborar e encaminhar relatórios das atividades da for-
mação, por intermédio do SisPacto;

X - participar ou fazer-se representar nas reuniões técnicas
da formação;

XI - identificar boas práticas e disseminá-las;
XII - coordenar, em parceria com o coordenador de gestão,

as atividades pedagógicas de formação e a aplicação de avaliações
formativas elaboradas pela rede e pelas escolas;

XIII - planejar, em conjunto com o coordenador de gestão, as
atividades formativas;

XIV - avaliar o desempenho dos formadores estaduais, re-
gistrando as avaliações no SisPacto;

XV - ministrar a formação aos formadores estaduais;
XVI - articular-se com os coordenadores regionais e locais,

visando monitorar a assiduidade dos coordenadores pedagógicos, pro-
fessores, articuladores da escola e mediadores de aprendizagem nos
encontros presenciais das turmas;

XVII - relatar ao Comitê Gestor Estadual para a Alfabe-
tização e o Letramento os problemas enfrentados pelos cursistas e
buscar soluções em cooperação; e

XVIII - encaminhar à coordenação da instituição formadora
a documentação necessária para a certificação dos cursistas.

Art. 38. Os formadores estaduais desempenharão as seguin-
tes atribuições:

I - planejar as atividades da formação e avaliar o desem-
penho dos formadores regionais durante o curso, registrando as ava-
liações no SisPacto;

II - planejar e ministrar a formação à turma de formadores
regionais, com base no material didático selecionado pela rede, sem-
pre com foco na aprendizagem do aluno;

III - organizar os encontros com os formadores regionais
para acompanhamento e avaliação da formação;

IV - elaborar e encaminhar ao coordenador de formação, por
meio do SisPacto, os relatórios dos encontros presenciais e da for-
mação em serviço com os formadores regionais, registrando avanços
e pontos de atenção a serem considerados;

V - analisar, em conjunto com o coordenador da formação e
os formadores regionais, os relatórios das turmas de coordenadores
pedagógicos, professores e articuladores das escolas e buscar soluções
para os desafios enfrentados; e

VI - compartilhar boas práticas e agir em colaboração, visando
ao crescimento de todas as escolas, na perspectiva de construir uma edu-
cação equitativa e inclusiva de qualidade para toda a região e estado.

Art. 39. Os formadores regionais desempenharão as seguin-
tes atribuições:

I - planejar as atividades da formação e avaliar o desem-
penho dos formadores locais durante o curso, registrando as ava-
liações no SisPacto;

II - planejar e ministrar a formação à turma de formadores
locais, com base no material didático selecionado pela rede, sempre
com foco na aprendizagem do aluno;

III - acompanhar as atividades dos formadores locais junto
aos coordenadores pedagógicos, professores e articuladores da escola,
nas turmas organizadas nos municípios ou polos de formação e nas
atividades realizadas em serviço;

IV - organizar os encontros com os formadores locais para
acompanhamento e avaliação da formação;

V - elaborar e encaminhar ao formador estadual, por meio do
SisPacto, os relatórios dos encontros presenciais e da formação em
serviço com os formadores locais, registrando avanços e pontos de
atenção a serem considerados;

VI - analisar, em conjunto com o formador estadual e os
formadores locais, os relatórios das turmas de coordenadores pe-
dagógicos, professores e articuladores das escolas e buscar soluções
para os desafios enfrentados; e

VII - compartilhar boas práticas e agir em colaboração, vi-
sando ao crescimento de todas as escolas, na perspectiva de construir
uma educação equitativa e inclusiva de qualidade para toda a região
e estado.

Art. 40. O formador local será responsável por:
I - ministrar a formação em momentos presenciais à sua

turma de professores, coordenadores pedagógicos e articuladores da
escola em seu município ou polo de formação;

II - planejar e avaliar a atuação em serviço e os encontros de
formação dos professores, coordenadores pedagógicos e articuladores
da escola;

III - conhecer o material didático selecionado pela rede que
servirá de base para a formação e acompanhar a prática pedagógica
dos professores, coordenadores pedagógicos e articuladores da es-
cola;

IV - avaliar os professores, os coordenadores pedagógicos e
os articuladores das escolas quanto à frequência aos encontros pre-
senciais, à participação nas atividades de formação e ao acompa-
nhamento dos estudantes, registrando as informações no SisPacto;

V - analisar os relatórios de professores, coordenadores pe-
dagógicos e articuladores da escola e orientar a busca de soluções
para as vulnerabilidades e os desafios encontrados;

VI - manter registro das atividades desenvolvidas pelos pro-
fessores, coordenadores pedagógicos e articuladores da escola em
suas turmas de alfabetização e escolas;

VII - apresentar à instituição formadora relatório pedagógico
e gerencial das atividades referentes à formação dos professores,
coordenadores pedagógicos e articuladores da escola;

VIII - identificar professores com maiores dificuldades e
oferecer atendimento personalizado;

IX - fomentar a realização de trabalhos colaborativos entre
professores, coordenadores, articuladores e escolas, na busca de so-
luções compartilhadas; e

X - acompanhar os resultados das escolas sob sua respon-
sabilidade nas avaliações externas nacionais, nas avaliações realizadas
pela rede e pelas escolas e na evolução das metas traçadas.

§ 1o O formador local somente poderá ser substituído por um
coordenador pedagógico, professor cursista ou articulador da escola
no âmbito do Programa.

§ 2o Em caso de substituição do formador local, a Equipe de
Formação realizará a formação necessária para o seu substituto, vi-
sando compensar a ausência nos encontros formativos anteriores.

Art. 41. O formador local poderá ser substituído nos se-
guintes casos:

I - deixar de cumprir suas atribuições, de acordo com decisão
fundamentada da Administração Pública;

II - ser avaliado insatisfatoriamente pelo coordenador local,
professores alfabetizadores, coordenadores pedagógicos ou articula-
dores da escola; e

III - por solicitação fundamentada do próprio participante.
Parágrafo único. Em caso de ausência na formação minis-

trada pelo formador regional, o formador local será excluído do
Programa, sendo de responsabilidade do coordenador local indicar o
substituto, atendendo os requisitos previstos nos §§ 1o e 2o do art. 40
desta Portaria.

Art. 42. O coordenador de pesquisa deverá:
I - avaliar o papel da estrutura de gestão proposta no PNAIC,

verificando aspectos como a capacidade de mobilização e articulação,
o regime de colaboração implantado, o engajamento dos atores, a
dinâmica de intervenção, entre outros;

II - avaliar o levantamento dos indicadores, a elaboração dos
diagnósticos que retratam a situação de cada escola, município, re-
gional e UF e o estabelecimento de metas a serem alcançadas;

III - avaliar o processo de organização da formação; a se-
leção do material adotado; sua adequação à realidade da rede; os
aspectos logísticos; as atividades de personalização e reforço da
aprendizagem, considerando os diferentes estágios das crianças; e o
desenvolvimento de metodologias e tecnologias educacionais apli-
cadas à área de formação continuada;

IV - acompanhar a articulação e a progressão entre diag-
nóstico, formação e resultados alcançados ao longo do processo for-
mativo;

V - registrar experiências relevantes e práticas colaborativas
entre coordenadores de gestão, de formação e profissionais das es-
colas, apontando iniciativas que mostrem criatividade e autonomia na
gestão do próprio desenvolvimento profissional;
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VI - avaliar outros aspectos qualitativos do programa, seja do
ponto de vista da responsabilidade dos gestores ante aos resultados
educacionais da rede, seja da efetividade da formação dos educadores
de modo a gerar impactos na alfabetização das crianças, considerando
os três primeiros anos do ensino fundamental e, ainda, no tocante à
sustentabilidade de uma estrutura de gestão e formação capaz de
impulsionar novas ações na escola, no município, na região e na UF;
e

VII - registrar, ao final do ciclo de formação, o projeto de
pesquisa em formato de Relato de Caso ou de artigo científico,
apontando propostas de aperfeiçoamento da formação continuada e de
consolidação da alfabetização das crianças na UF acompanhada.

Parágrafo único. O coordenador de pesquisa terá o suporte
de pesquisadores que serão incorporados no projeto de pesquisa apli-
cada ao PNAIC, com o propósito de contribuir para o alcance das
dimensões colocadas neste artigo.

Art. 43. Os pesquisadores terão atribuições de:
I - observar, in loco, as atividades desenvolvidas na amostra

definida pelo coordenador de pesquisa;
II - fazer os registros cabíveis, consideradas todas as di-

mensões indicadas no artigo anterior;
III - sugerir outras dimensões a serem consideradas no tra-

balho realizado;
IV - elaborar instrumentos para a coleta das informações,

aprimorando-os no processo em função das circunstâncias e das si-
tuações que estão sendo investigadas e vividas; e

V - elaborar relatório para subsidiar o coordenador de pes-
quisa na consolidação do Relato de Caso ou artigo científico, re-
gistrando, em capítulo específico, a contribuição da experiência para
sua formação como professor.

CAPÍTULO V
DAS CONSIDERAÇÕES FINAIS
Art. 44. É vedada a participação, nos Programas de que trata esta

Portaria, de servidores ocupantes de funções de confiança ou cargos em
comissão com atribuições de direção no âmbito dos sistemas de ensino.

Art. 45. É condição para participação no Programa e per-
cepção de bolsas a manutenção, pelos participantes, de cadastros
devidamente atualizados no SisPacto.

Art. 46. A participação, com pelo menos 75% (setenta e
cinco por cento) de frequência, na formação em serviço, nos en-
contros presenciais de sua turma junto à instituição formadora e
demais eventos relacionados à formação de que trata esta Portaria são
requisitos para recebimento da bolsa.

Parágrafo único. A obtenção de avaliação igual ou superior a 7
(sete) é requisito para obtenção de certificação ao final da formação.

Art. 47. Ficam revogadas a Portaria MEC no 867, de 4 de julho
de 2012, e a Portaria MEC no 1.458, de 14 de dezembro de 2012.

Art. 48. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MENDONÇA FILHO

DESPACHOS DO MINISTRO
Em 7 de julho de 2017

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 119/2017, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que, com fulcro no art. 6o, inciso VIII,
do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso para,
no mérito, dar-lhe provimento, reformando a decisão da Secretaria de
Regulação e Supervisão da Educação Superior do Ministério da Edu-
cação - SERES-MEC, expressa na Portaria SERES no 3, de 5 de
janeiro de 2017, para autorizar o funcionamento do curso de Ar-
quitetura e Urbanismo, bacharelado, a ser oferecido pela Faculdade
Integrada de Londrina, com sede na Avenida Celso Garcia Cid, no

1.523, bairro Vila Siam, no município de Londrina, no estado do
Paraná, mantida pelo Centro de Ensino Superior de Maringá Ltda. -
CESUMAR, com o número de vagas fixado pela SERES-MEC, con-
forme consta do Processo 00732.001664/2017-88.

Nos termos do art. 2o da Lei no 9.131, de 24 de novembro de
1995, o Ministro de Estado da Educação HOMOLOGA o Parecer
CNE/CES no 166/2017, da Câmara de Educação Superior, do Con-
selho Nacional de Educação, que, com fulcro no artigo 6o, inciso
VIII, do Decreto no 5.773, de 9 de maio de 2006, conhece do recurso
para, no mérito, dar-lhe provimento, suspendendo os efeitos da de-
cisão da Secretaria de Regulação e Supervisão da Educação Superior
do Ministério da Educação - SERES-MEC, expressa na Portaria SE-
RES no 217, de 23 de junho de 2016, publicada no Diário Oficial da
União de 24 de junho de 2016, interposto pela Associação de Ensino
Superior de São Roque, para autorizar o funcionamento do curso de
Enfermagem, bacharelado, a ser oferecido pela Faculdade de Ad-
ministração e Ciências Contábeis de São Roque, localizada na Rua
Padre Marçal, no 30, bairro Centro, município de São Roque, estado
de São Paulo, mantida pela Associação de Ensino Superior de São
Roque, com sede no mesmo município e estado, com 180 (cento e
oitenta) vagas totais anuais, conforme consta do Processo no

00732.001653/2017-06 (Registro e-MEC no 201302684).

MENDONÇA FILHO

FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE DO AMAZONAS

PORTARIA No- 1.479, DE 7 DE JULHO DE 2017

O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO AMAZO-
NAS, usando das atribuições conferidas por Decreto de 14 de junho de
2017, publicado no Diário Oficial da União de 16.06.2017, resolve:

I - DELEGAR competência à(ao) ocupante do cargo de Pró-
Reitor de Pesquisa e Pós-Graduação/PROPESP, para praticar os atos
administrativos abaixo especificados, com expedição das respectivas
portarias e demais documentos, na forma desta Resolução:

Designação de banca de seleção para ingresso de candidatos
nos cursos de pós-graduação stricto sensu (mestrado e doutorado);

Designação de membros dos Comitês Científicos Locais do
PIBIC;

Constituição de comissões de sindicâncias e de processos
administrativos disciplinares, na forma prevista pelas normas cons-
tantes do último considerando desta Portaria.

Expedição de Termo de Outorga e Aceitação de Auxílio, que
tenha como outorgante as instituições de fomento à pesquisa e pós-
graduação;

Expedição de Carta e Termos de Anuência Institucional, re-
lativos aos projetos de pesquisa e pós-graduação, cuja assinatura
ficará condicionada à entrega de 01 (uma) via do correspondente
projeto na Secretaria da Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Graduação;

Assinatura, em nome da Universidade Federal do Amazonas,
dos Termos de Anuência junto ao Comitê de Ética em Pesquisa.

II - CONFERIR à Pró-Reitoria de Pesquisa e Pós-Gradua-
ção/PROPESP as seguintes atribuições:

Autuar, instruir e deliberar sobre os atos elencados no inciso
I desta Portaria;

Editar as portarias correspondentes aos atos delegados no
inciso I, inserindo nas suas epígrafes a sigla PROPESP (Ex: Portaria/
PROPESP Nº 00/0000)

Encaminhar à DIREX a Portaria assinada pelo(a) ocupante
do cargo de Pró-Reitor para sua publicação.

Controlar a numeração das portarias da PROPESP, a fim de
assegurar a sequência temporal das mesmas, cancelando numeração
inutilizada somente mediante justificativa plausível do servidor res-
ponsável e após autorização do/a Pró-Reitor/a;

III - CONFERIR à Diretoria Executiva/DIREX as seguintes
atribuições:

Publicar no Boletim Interno da UFAM as portarias devi-
damente assinadas pelo Pró-Reitor e, se assim o ato requerer, no
Diário Oficial da União;

Instituir no seu sistema de controle, arquivo digital para a
guarda das respectivas portarias.

IV - ESTABELECER como procedimentos para os atos ad-
ministrativos delegados por esta Portaria, que sejam dirigidos à(ao)
Pró-Reitor(a) de Pesquisa e Pós-Graduação e protocolados mediante o
SIE.

V - DETERMINAR que o(a) Pró-Reitor(a) de Pesquisa e
Pós-Graduação observe e faça observar as exigências procedimentais
e normativas necessárias à legalidade dos atos praticados nesta de-
legação, sob pena de responsabilidade, isolada ou solidária, por atos
omissivos ou comissivos na forma da lei.

VI - VEDAR a subdelegação da competência atribuída por
esta Portaria.

VII - REVOGAR as disposições em contrário.

SYLVIO MARIO PUGA FERREIRA

SECRETARIA DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR

PORTARIA No- 685, DE 7 DE JULHO DE 2017

O SECRETÁRIO DE REGULAÇÃO E SUPERVISÃO DA EDUCAÇÃO SUPERIOR, no uso da atribuição que lhe confere o Decreto n° 9.005, de 14 de março de 2017, e tendo em vista o Decreto n° 5.773,
de 9 de maio de 2006, e suas alterações, a Portaria Normativa n° 40, de 12 de dezembro de 2007, republicada em 29 de dezembro de 2010, do Ministério da Educação, e considerando o disposto nos processos e-
MEC, listados na planilha anexa, resolve:

Art. 1º Ficam autorizados os cursos superiores de graduação, conforme planilha anexa, ministrados pelas Instituições de Ensino Superior, nos termos do disposto no artigo 35, do Decreto nº 5.773, de 9 de
maio de 2006, alterado pelo Decreto nº 6.303, de 12 de dezembro de 2007.

Parágrafo único. As autorizações a que se refere esta Portaria são válidas exclusivamente para os cursos ministrados nos endereços citados na planilha anexa.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

HENRIQUE SARTORI DE ALMEIDA PRADO

ANEXO
(Autorização de Cursos)

Nº de
Ordem

Registro
e-MEC nº

Curso Nº de vagas totais anuais Mantida Mantenedora Endereço de funcionamento do curso

1. 201352641 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE META UNIAO EDUCACIONAL META LTDA - ME ESTRADA ALBERTO TORRES, 947, - ATÉ 799/800, CONJUNTO
MARIANA, RIO BRANCO/AC

2. 201353954 CIÊNCIAS CONTÁBEIS (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE ÚNICA DE TIMÓTEO UNICA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA ARI BARROSO, 765, SERENATA, TIMÓTEO/MG
3. 201354647 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 100 (cem) FACULDADE MONTES BELOS CENTRO EDUCACIONAL MONTES BELOS LT-

DA
AVENIDA HERMÓGENES COELHO, 340, SETOR UNIVERSITÁ-
RIO, SÃO LUÍS DE MONTES BELOS/GO

4. 201400500 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 100 (cem) INSTITUTO DE ENSINO SUPERIOR
M Ú LT I P L O

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR MULTIPLO S/C
LTDA - EPP

AVENIDA BOA VISTA, 700, PARQUE SÃO FRANCISCO, TI-
MON/MA

5. 2 0 1 4 0 11 6 1 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE UNINASSAU ARACAJU SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR E DE PES-
QUISA DE SERGIPE LTDA - SESPS

RUA DELMIRO GOUVEIA, 800, COROA DO MEIO, ARACAJU/SE

6. 201403662 PSICOLOGIA (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE ENSINO SUPERIOR
DOM BOSCO

CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPE-
RIOR DE CORNELIO PROCOPIO - CESUCOP

AVENIDA XV DE NOVEMBRO, 57, CENTRO, CORNÉLIO PRO-
CÓPIO/PR

7. 201404362 GESTÃO PORTUÁRIA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE LA SALLE SOCIEDADE PORVIR CIENTIFICO AVENIDA DOM PEDRO I, 151, DOM PEDRO, MANAUS/AM
8. 201408775 GESTÃO PÚBLICA (Tecnológico) 100 (cem) FACULDADE ÚNICA DE TIMÓTEO UNICA EDUCACIONAL LTDA AVENIDA ARI BARROSO, 765, SERENATA, TIMÓTEO/MG
9. 201408856 ARQUITETURA E URBANISMO (Bacharelado) 120 (cento e vinte) FACULDADE DE CIÊNCIAS SOCIAIS

APLICADAS DE CASCAVEL
UNIAO EDUCACIONAL DE CASCAVEL - UNI-
VEL LTDA

AVENIDA TITO MUFFATO, 2317, SANTA CRUZ, CASCAVEL/PR

10. 201413235 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 70 (setenta) FACULDADES INTEGRADAS DE PATOS CENTRO EDUCACIONAL DE ENSINO SUPE-
RIOR DE PATOS LTDA

RUA HORÁCIO NÓBREGA, S/N, BELO HORIZONTE, PATOS/PB

11 . 201413728 PSICOLOGIA (Bacharelado) 200 (duzentas) RATIO - FACULDADE TEOLÓGICA E
FILOSÓFICA

CENTRO DE ENSINO SUPERIOR RATIO LTDA -
EPP

AVENIDA ROGACIANO LEITE, 340, SALINAS, FORTALEZA/CE

12. 201414305 SERVIÇO SOCIAL (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE JOÃO PES-
SOA - ESTÁCIO DE JOÃO PESSOA

UNIUOL GESTAO DE EMPREENDIMENTOS
EDUCAC. E PARTICIPACOES S/A

AVENIDA GOVERNADOR FLÁVIO RIBEIRO COUTINHO, 115,
SALA 401, MANAÍRA, JOÃO PESSOA/PB

13. 201500646 ENGENHARIA CIVIL (Bacharelado) 80 (oitenta) FACULDADE DE QUATRO MARCOS EDUCARE GESTAO DE EDUCACAO LTDA - ME RUA PROJETADA II, 205, JARDIM DAS OLIVEIRAS, SÃO JOSÉ
DOS QUATRO MARCOS/MT

14. 2 0 1 5 0 11 7 7 ODONTOLOGIA (Bacharelado) 240 (duzentas e quarenta) FACULDADES INTEGRADAS DO TAPA-
JÓS

INSTITUTO SANTARENO DE EDUCACAO SU-
PERIOR

RUA ROSA VERMELHA, 335, AEROPORTO VELHO, SANTA-
R É M / PA

15. 201505402 ENGENHARIA AGRONÔMICA (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE ORÍGENES LESSA ASSOCIACAO LENCOENSE DE EDUCACAO E
C U LT U R A

RODOVIA OSNI MATEUS, S/N, KM 108, SÃO JUDAS TADEU,
LENÇÓIS PAULISTA/SP

16. 201505741 ENGENHARIA DE PRODUÇÃO (Bacharelado) 50 (cinquenta) FACULDADE DO NORTE GOIANO CENTRO DE EDUCACAO SUPERIOR DO NOR-
TE GOIANO LTDA - ME

RUA 06, 21, ESQUINA COM A RUA 01, SETOR LESTE, PORAN-
G AT U / G O

17. 201506486 NUTRIÇÃO (Bacharelado) 200 (duzentas) FACULDADE ESTÁCIO DE SÁ DE
GOIÁS

SOCIEDADE DE ENSINO SUPERIOR ESTACIO
DE SA LTDA

RUA 67-A, 216, QUADRA 140, SETOR NORTE FERROVIÁRIO,
GOIÂNIA/GO

18. 201506580 GESTÃO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
( Te c n o l ó g i c o )

100 (cem) FACULDADE FORTIUM FORTIUM - EDITORA E TREINAMENTO LTDA SGAS QUADRA 616, MÓDULO 114, BLOCO B, S/N, L2 SUL,
BRASÍLIA/DF




